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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI.JNICIPAL DE BOQUIM

CoNTRATO I\" 1612023

A PRETEITIJRA MLIMCIPAL DE BOQUIM, pssoa jurídica de diÍ€ito público, com sêde no Parque Citrícola
Gov. Ioôo Alves Filho Praça Jose Maria de Paiva n" 26, inscrita no CNPJ sob no 13.097.0681/0001-82, Íepresentada
neste ato pelo seu PÍ€feito, o Sr. ERALIX) DE ANDRADE SANTOS, doravante denominado
CONTRATANTE, E POT OUTTO IAdO A ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE P1OLPA DE FRUTA IX)
POVOADO NOVA DESCOBERTÀ com sede no Povoado Nova Descobertr" Zona ruzl, em BOQUII{z§E,
inscrita no CNPI sob n' 10.789.37410001-91, representada pelo o PRESIDENTE o Sf JADSON CO§TA
SANIOS, inscrito no CPF N" 911.068.935-49, doravante denominado (a) CONTRATAIX) (A)fundamentados
rras disposiçôes l-ei rf 11.947D009, e tendo em üsta o que consta na Chamada Pública n" 012023 resolvem
celebraÍ o presente contsato medimte as cláusulas que sêguem:

CLÁUSULA PRIMERA:
É objeto desta contatação a aqüsição de gêneros alimentlcios da agricultura frmiliar pam alimurtação escolar,
pra alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ANO LETryO DE 2023, descritos no quadÍo
preüso na Clóusula Quarh, todos de acordo com a chamada pública n.o 0lDA3, o çal fica frzendo parte
integratrt€ do pÍ€sente confrto, independentemente de anexação ou transcÍição,

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRÂTADO se compromete a fomecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANIE conforme descrito na Cláusula Quarta destê CoÍhato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda rle g€neros alimendcios do CONTRATADO, s€rá de até R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) por DAP por ano civil, Ísf€rente à sua podução, conforme a legtslaçEo do Programa Nacional de
Alimentação Escolar

CL(USULAQUÂRTA3
Pelo fornecimàto dos gêneÍos alimenücios, nos quantitativop descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimendcios da AgricultuÍa Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 247306,00
(duzonto6 e quarcnta e rote Dil e trrzeltos e seis r€oi§),

& O Í€cebimento das meÍcsdorias dar-s€-á mediante apresentação do Temo de Recebimento e das Notas Fiscais
de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de €ntega, consoante anexo deste Contrato.

b. O prego de aquisição é o prcço pago ao fornecedor da agricultuÍa familiü € no cálculo do preço já devem estar
inclúdas as despesas com Êete, recursos humanos e múeriais, assim como oom os €ncargos fiscais, sociais,
comerciais, tabalhisas e previdenciários e quaisquer outas despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
deconentes do preseirte confato.

FORNECIMENTO: ENTREGA QI,JINZENAL CONFORME SOLCITAçÃO DA FISCAL E
NUTRICIONISTA.

5

Abóbora dc primeira
qualidadc

Abóbora de primeim
qualidade, média, com
prazo de validade de 07
I 30 dias eÍn temp€ratura
ambicnte e de 03 meses
sob refrigeração, estar
livre de enfermidadEs,
não duificado poÍ
qualquer l€sâo de
origem fisica ou
mêcânica que afete a sua
apotência, não estar sujo

KG 2.ffi 4,03 8.301,80
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de teÍrq não conter
coÍpos estranhos
aderentes à supcrflcie
extêma e estâr iseuto de
umidade crdema
anormal, odor e sabor
estrânhos, isenta de
zubstâncias nocivas à
saúde, de acoÍdo com a
rcsolução lA78 da
CNNPA.

4
Batata doce, roxa ou
branca de l' qualidadc

Batata doce, roxa ou
branca do I' qualidadc,
com pmzo de validade
de até 3 meses sob
Íefrigeratãoede7a30
dias €úl tsmperalura
ambientÊ, som ramr,
tamanho e coloÍação
unifomrcs, fresca,
compacta e fiÍme, sêm
lesões dc origem scm
rachaduras e coÍtes,
apÍesentando grau dc
maÍuraçâo tal que lhe
pemits suporlü a
manipulação, o
transportc e a
conservação cm
condiçõcs adequadas
para o consumo. Com
ausencia de úidades,
paÍasitos e larvaq de
acordo com a Resolução
CNNPÁ n". 1778.

t2 Fariúa de mandioca

Farinha de mandioca
(Emb. 0l Kg). Deverão
coust r na embalagem
dc fonna legÍvel, os
dados do fabricanto e o
prazo de validade. Na
eirtega nâo poderá tcr
tansconido mais de 2/3
do prazo do yalidade do
produto,

(Bmb. 01 Ke).

KG 5.300 4,37 23.161,00

KG

KG

400 7,90 3.160,00

l3 Farinha de
nalural.

tapiocq

Faiúa de tspioca,
natual. Na d,r{ da
€Írtregq o prazo de
validade iridicado para o
pÍoduto, oão devçrá teÍ
sido ultapassado m sua
metade, tomando-sc
como referênciq a data
de fabricsção do lote,
impressa na embalagem.
Embalagern com 1k&
com identificâsâo do
produto, üem dc
validadc c peso líquido.

60 9,00 s4q00
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l5 Goiúa, de primeira,

Goiaba, de pÍimein,
qÍEsentando tarnmho,
cor c com foÍmsção
uniformg devendo ser
beru desenvolvida e
madura, com polpa
intacta e fiÍme, sêrn
danos fisicos e
mecánicos oriurdos do
mmuseio e transpoÍtc.
ExhÀ sclccionadg
verdosa"

KG I L200 5,48 61.376,N

t7 Limão, dc
qualidadc

ótima

Liíúo, dc ótima
qualidade fiesca,
çompasta c firme,
isentas dc sujidadcs,
tammlrc c coloÍação
uaiformes, devendo ser
bcrn desenvolúda

KG 5.,1E0 5,27 2E.879,@

l8

Macaxeira cnbalEda à
vácuo de l" qualidade,
fisiotogicam€nte
desenvolvida

lúacrxeira embalada à
vácuo de l' qualidade,
fisiologicame e
dcsenvolvida, b€Ín
foÍmadq liEpq coE
sup€rflcie praficrm€ntê
lisa, liYÍ€ de danos
mecânims, fisiológicos
de pragas e do€nçrs,
isÉnta d! substáncias
nocivas à saúdc, com
adequsgões na colheita
que proporcione maior
üdE útil.
ROTULAGEM Scgue a
Resoluçâo n' 259, de 20
de sÊtembm d€ 2004 da
Sccrceria de Vigilância
Sanitária do Ministério
da Súd§ (AproYa o
Regulam€nto Técnico
sobÍe Rotulag@ de
Alimentos Embatados).
EMBALAGEM Gm

Sacos plásücos lacÍados
e rctulados d€ acordo
com a atual legislasão
bÍôsileim paÍa pr0dutos
congclados. s€ndo p€so
d€ 0l kg. PRAZO DE
VALIDADE
1/3 do pÍazo de validâde.
TRÁNSPORIE O
pÍoduto é tarspoÍt do
de acordo com as
normas técnicas d&
A}.MSÁ-'

KG 4.5n 5,40 24.516,N

Mamão, d€ pÍimcim
qualfulade,

Mamão, de primeira
quâlidsde,
fisiologicamente

KG 6.t00l9 4,33 29.44/.,@

PRAÇA Dn JO§É i,f DE pÁrVA MELIO,26 CENIRO - BOQUTM(§E» FONE (79)
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desenvolvido, adequado
para o consumo, s€m
danificâçô€s flsicas,
cásca integra, de boa
aprcs€ntação, oom coÍ,
sabor e aÍona
caractcrísticos ds
cspécie, Is€ntas de
substâncias terrosa&
sujidadeg resÍduos de
defensivos agrlcolas,
odor c sabor eshaDho,
Com prazo de validadç
delaTdiasem
tempcratwa ambieotÊ e
de 2 a 30 dias sob
retigrmção. Deverá
§cguir Normas Técnicas
Especiais dcscritas na
ResoluÉo CNNPA no.

Dn8.

20
Melancia,
qualidade

dE

Mclancia, dc
qualidade, com prazo de
validade de 05 dias sob
Í€frigeração, c.om

coloÍação própriq
fisiologicam€nte
desenvolúdq adequado
para o coDsumo. Serr
dsnificaçõcs fisicas,
cosca inhgrÀ de boa
apr€s€ntação, com cor,
sabor e aÍona
caracterÍsticos da
cspécie. Isêntas de
súsâncias tErÍosa§
sqji{adcs, ÍEsÍduos de
defensivos agrícolas,
odor e súor estranho,
Com prazo de Yalidade
delaTdiasenr
tEmp€ratuÍa ambiente e
dc 2 a 30 dirs sob
r€frig€ração. Deveú
ScguiÍ NoÍmas Técnicrs
Espcciais descritas na
Rcsolução CNNPA no.

Dn8.

Milho para murgunzó
amareto: Obtido de
grãos dc sabor própdo,
com ausência de
umidade; aróxica,
ÍEsistEote, dev€ú
ISENTO DE
SUJIDADES,
PARÁSITAS E
LARVAS. EDb8lagpEr
plástica flo<Ivel,

Milho para mungutlá
amaÍelo: Obtido de
grãos de sabor pÍóprio,
oom aus&rcis de
umidade; atóxicc
rcsistrotc, deveú
ISENTO DE
SUIIDADEü
PARASITAS E
LARVAS. Embslsgcm
plástica flexívcl,

2t

KG 9.100 2,7t

KG 1.,180 7,40

25.29E,00

10.952,00

PRÀÇÀ DR JO§É M. DE p.trv^ MErr,o,26 C.ENTRO - BOQLIM§E), FOr\E (79)
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I Prcço de aquisição é o prço a ser pago ao fomecedor da agriculh[a frrniliar. (Resolução FNDE 0612020
alterações atavés da Resolução no 021 de 16 de Novembro de 2021).

CLÁUSULAQUtr{TA:
As despesas decorrentes do pÍ€§ente contrato corÍerão à conta das seguintes dotaçõcs orgamentáÍias:

úóxico, Í€sislent€,
dcvcrá estar
acondisionado em,
embolagÊm dc 500
(quiúentog g, a:r

embalagem deYem
cont€Í a validade
rúnims de 6 mesEs.

Polpa dc Auta (acerola,
goiaba, manga, cajô
maracujá) - congelada,
selecionada, is€nta de
cont minaçãoi
cmbalagcm de 2009
acondicionadas cm saco
plástico d€ polietil€oo de
olkg. ConstaÍ a d& de
fibdcsção, prazo de
validadç dq no mlnimo,
06 mes€s e no do Íegisto
do MÁPÀ

atóxicq ÍEsistente,
deYeú estaÍ
acondicionado en,
cmbalagem de 500
(quiúetrtos) gr, alt
embalâgom dcveÍn
cotrt€r a Yalidade
mlnima de 6 meses.

24

Polpa de Ê'uta (acemla,
goiaba, mânga, cajá,
mracujá) - coagelada,
selesionad& iseota de
contâminação;
cmbalagun de 2009
acondicionadas em saco
plástico de polietileno de
olkg. ConstsÍ I data de
fabricação, prazo de
validade de, no mÍnimo,
06 meses e no do r€gisto
do MÂPA.

KG t-y20 10,33 19.833,60

KG l.8m 6,58 I 1.E 14,0028
Tomrte, de primeira
quatidade

Tomste, de primeira
qualkladg tarruoho
médio, apÍ€ssntsdo grau
de maturação tal que lhe
p€rmita suportaÍ a
mrnipukção, o
hansportc, s€Ín
danificaçõ€s fisica+
cassa integÍa e [isa, coÍ,
súor e âÍorua
caÍactÊrísticos da
esp&ie. Ismta da
substâncias tcÍrosôs,
sqiidades Í€slduos de
defensivos agÍícolâs,
odor e sabor gstraúo c a
cons€rva9ão em
condiçô€s adcquadas
para o consumo, Com
er§tucia dc sujidadeq
parasitas c laÍvas, de
arôÍdo com a Rcsolução
l2l 7E da CNNPÀ

TOTAL R$ 247.306,00

T'I\IDADE
ORCAMENTÁRIA

rUNçÃO
PROGRAMÁTICA

PR(»EIIODE
ATIVIDADE

ELEMENI1O DE
DE§PESA

FONTEI'O
RECI'RSO

1104 231612.306.0005 33.90.30.ofim 1552.0000
I104 12.306.0005 2016 33.m.30.0000 1552.00m

pR Ç^ DR. J(xÉ lrr DE pArVÀ MELLO, 26 CENTRO - E@UrM(SE), FONE (7r) 36{É1919
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CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos nÊ Cláusula Qufita, allnea'd', e após a t'amitaçâo do
proaesso paÍa insaução e liquidação, ef€firará o sêu pagamento no valor correspondente às entregas do mês
anterior.

CLÁU§ULA SÉTDíA:
O CONTRATANTE que não sêguiÍ a forma de liberação de recursos paÍa pagamento do CONTRATADO, está
sujeito a pagamento de nulta de 2%, maisjuros de 0,1% ao dia, sotre o valor da parcela vencida

CLÁUSULAOITAVA:
O CONTRATANTE se compÍomet€ em guardar pelo p,razo estabelecido no §7o do aÍigo 57 ds Resolução do
FNDE qu€ dispõe sobÍe o PNÂE as cópiâs dâs Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recrbimento e

Aceitabiüdade, ryres€ntados nas pÍ€stasões de contas, bem como o Projeto de Venda de Gfoeros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos ancxos, estando à disposição pra compovaçào.

crÁusur,rxoxl:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou
a terceiros, decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execução do contato, nâo excluindo ou reduzindo esta
rcspmsabiüdade à fiscalização.

CLÁUSULADÉCtrUA:
O CONTRATANTE em raáo da supÍemâcia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:

a" modificr unilateraünente o contato paÍa melhor adequaçâo às finalidades de interesse público, respeitando os
direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contúo, nos casos de infração contatual ou inaptidão do CONTRATADO;

c. fiscalizaÍ a €xecução do contrato;

d. aplicaÍ sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterâÍ ou rescindir o contrato sem rEstaÍ caracterizada culpa do CONTRATADO,
deveÉ Í€speitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aum€nto da rcmuneração respectiva ou a
indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULÀ DÉCIMA PRIMEIRA:
A multa aplicada após Í€gulaÍ processo administÍativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
deüdos pelo CONTRATANTE or1 quando for o caso, cobradajudicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGIJiTIDA:
A fiscalizagõo do present€ contato ficará a caÍgo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Mrmicipal de
Educaçâo, dâ Entidade Executora, do Conselho de Alimêntaçâo Escolú - CÂE e outas entidadles designrílrs pelo
comtante ou pela legislação.

1104 12.306.0005 2020 33.90.30.00m 1552.0000
1104 12.306.0005 2020 33.90.30.0m0 1500.0000
1104 12.306.000s 2317 33.90.30.0000 1552.0000
1lM 12.306.m05 2016 33.m.30.0000 1500.0000
1104 12.306.0005 2316 33.90.30.0000 1500.0000
1lM 12.306.0005 2117 33.90.30.0000 1500.0000

IRÀÇA Dn JO§ú M'DE PAM MELr,O,26 CTTTTRO - BOQUtrrÍ{SE), ror\rD (79)
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CLÁUSULA DÚCIMA TERCEIRA:
O pÍes€ÍrtÊ conaato rege-se, ainda, peta chamada pública n.'012023, pela Resolução CD/FNDE n" MD\2\,pela
I*i n" 8.666/1993 e pela Lei n" 11.9472009, em todos os s€us termos.

CLÁUSULA DÚCIMA QUÁRTA:
Este Conhato Poderá ser aditado a qualquer t€mpo, mediante acordo fonnal ente as paÍtes, resguardadas as suas
condições essenciais.

I

CLÁUSULA DÉCIMA QIJINTA:
As comunicações com origem n€ste côntrato deverão ser formais e expÍ€ssas, por meio de cart4 que somente terá
validade se enviada mediante registro de recebimento ou por e-mail transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÚCIMA SEXTA:
Este Conhato, desde que observada à fonnalização preliminar à sua efetivaçâo, por cata, consoante Cláusula
Décima Quinta, pod€É ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelaçâo judicial
ou qcrajúicial, nos seguintes casos:

r. por acoÍdo entre as paÍtes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLIUSULA DÉCIMA sÉTüuA:
O pEs€ote conhato ügorará da sua assinatura até a entega total dos pÍodutos mediante o cronograma apresentado
(Cláusula Quara) ou até 31 & dezembro de 2023 .

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA:
É competente o Foro da comarca de para diÍimir qualqu€r controvérsia que se originar desê conmto.

E, por estaÍ€m assim, justos e contratados, assinarn o presente insfumento em três vias de igual teor e forma, na
pÍ€sença de duas testemuDhas.

Boquim/SE, 23 de feveÍ€iro de 2023.

§AI\TOS

A§SOCIAÇÃO DE IX) PTOVOADO NOVA DESCOBERTA
CONTRATADÀ

1.

2-

rRAçÀ DX. JO§É m DE pÂrvA MELTO,26 CENTRO - BOQrrrM(SE» FOr\E (79) :t6,ÍS1919


